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SOBRE: Dispõe sobre a criação da Função Gratificada de Controlador Interno e dá outras 
prõvidências. 

Esta comisgão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criada a Função Gratificada de Controlador Interno, junto ao 
Quadro de Função Gratificada do SAAE, da Lei no 9.895, de 28 de dezembro de 2011, com 

• 	quantidade, jornada e vencimentos previstos no Anexo 1 desta Lei. 

§ 1° A súmula de àtribuições, os requisitos e a forma de provimento da Função 
• 	Gratificada criada neste artigo estão previstas no Anexo II desta Lei, passando a integrar o Anexo II da 

Lei no 9.895, de 28 de dezehbro de 2011. 

§ 2° A lotação da Função Grátiticada constante. do caput deste artigo está 
• 	 prevista no Anexo III desta Lei, passando desta forma, a adequar o Anexo 1 da Lei no 9.895, de 28 de 

dezembro de2011. 	 - 

Art. 2° O Controlador Interno será designado entre os servidores ocupantes de 
cargos efetivos da Autarquia Municipal - SAAE, com nível superior, com o mínimo de 5 (cinco) anos 
de serviçopúblico e comprovado notado saber relativo à função. 

Parágrafo único, O semidordesignado para exercer a função de Controlador 
Interno integrará a estrutura da Autarquia cm nível de assessoria, subordinado no desempenho de suas 

• funções, diretamente à Diretoria Geral Autárquica, nas ações de controle interno geral. 

Art. 30  vedada a designação para a fiinçãodc Controlador lnerno de servidor 
que tenha sido, nos últimos 5 (cinco) anos: 

1 - responsabilizado por atos julgados irregulares; de forma definitiva, pelos 
Tribunais de Contas; 

• 	 II - punido, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 
procssõ disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera do governo; 

III - condenado em processo por prática 	contra a Administração 
Publica, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do ÇpflPena1 Brasileiro, na Lei no 7.492, 
de 16 de junho de 1986, ou por ato de improbidade admjnj*tíva  previsto na Lei no 8.429, de 2 de 
junho de 1992. . t 
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Anexo 1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA- SAAE - 
QUADRO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 	JORNADA 	
VENCIMENTO 

SEMANAL (11)  

I Controlador 	 A diferença entre a remuneração do 

Interno 	
01 	 40 	cargo de origem na referencia 1 até o 

limite do ÇS  07. 
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Anexo II 

Súmula de atribuições: 	 1 .  

1 - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as 
unidades executoras no relacionamento com o. Tribunal de Contas do Estado, quanto ao 
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de 
diligências, elaboração de respostas, tramitação dos proõessos e apresentação dos recursos; - 

II - assessorar a Diretoria Geral nos aspetos relacionados com os controles interno e externo e quanto 
à formalidade.dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 

III - interpretar e pronunciar-se sobre a forma concernente à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial; 

IV - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; 

V - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de 
gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do SAAE;  

VI - supervisionar as medidas adotadas pelo Diretor Geral do SAAE para o retomo da despesa total 
com pessoal, ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

VII - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais 
documentos;  

VIII - participar do procàsso de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária, bem como avaliar o cumprimento dos programas, objetivo e metas espelhadas nessas 
normas; 

IX - manifest ar-se, quando solicitadó pela Diretoria Geral, acerca da regularidade e 
formalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibitidàde e sobre o cumprimento 
dou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; - 

- instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas do 
Controle Interno; 

X  - manifestar através de relatórios, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar 
e sanar possíveis iriegularidades;  

XII - alertai formalmente ao Diretor Geral para que instaure imediatamente a tomada de 
contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações. destinadas a apurar os atos ou fatos 
inquinados de ilegalidade,, ilegítimos ou-antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, 
praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando 
ocorrer desfalque, desvio dõ dinheiro, bens ou valõres públicos; 
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XIII revisar e.emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas 
pelo SAAE, determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 

XIV - representar ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária, 
sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas; 

XV - emitir parecer conclusivo dobre as contas anuais prestadas pela administração; 

XVI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Controle Interno; 

XVII —.'eriticar a exatidão dos dados financeiros e contábeis do SAAË; 

XVIII acompanhar a execução dos programas orçamentários; 

XIX - constatar a veracidade das óperaçõcs realizadas e a aplicação dos princípios contábeis; 

XX - verificar o cumprimento da Legislação no tocante aos processos de licitação; 

XXI idontificar situações onde os controles são inadequados, gerando riscos para a entidade; 

XXI! - orientar, na  revisão de processos para reestiiituração ou visando ajustes para o seu 
aperfeiçoamento; 

- proceder à auditoria em folha de pàgarncnto, verificando a exatidão dos dados; 
lançados em conformidade com a Legislação que disciplina o assunto; 

XXIV exercer o controle das operições de cróditós, dos avais e garantias, bem cornó dos 
direitos e dos deveres da Autarquia 

• Requisitos: Ensino Superior 
Provimento: exclusivo• 

Anexo IIJ 

TABELA DE LOTAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

Função Gratificada DG 
Controlador 

01 
Interno 
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- 	 IV - de servidor que, a posterior, seja o responsável por analisar a conformidade 
..do próprio ato. 

• 	 Art. 4° Constituem-se garantias do servidor que for designado a exercer a 
função de Controlador Interno: 	- 	 - 

- independência profissional para exercer suas atividades; 

li - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dadõs 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de Controlador Interno. 

§ 1° O servidor designado a exercer a funçãà de controiador interno guardará 
sigilo sobró dados e informações .  •pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em deçorrôneia do 

• exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios 
• destinados a autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 

- 	
§ 2° O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à atuação do Controlador Interno no desempenho de sã função 
institucional, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 	 - 

'Art. 5° O Controlador Interno prestará contas semestralmente à amara 
Municipal de Sorocaba. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correção à conta de 
dotações orçarnentárias próprias, fixadas anualmente no Orçamento da Autarquia de Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. • - 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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